
 

 

 
 

REUNIÃO DE CÂMARA DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado submeter à aprovação da Assembleia 

Municipal da Amadora, ao abrigo da alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º e para os efeitos da 

alínea h) do nº 1 do artigo 25º ambos da Lei nº 75/2013 de 12 setembro, o Plano Estratégico 

Educativo Municipal da Amadora. -  Plano Estratégico Educativo Municipal. 

 

A Câmara Municipal da Amadora ratificou o despacho proferido pela Presidente a 21.01.2021, 

através do qual, e com fundamento em motivos de urgência imperiosa, autorizou a aquisição 

de serviços de policiamento à Polícia de Segurança Pública para o Centro de Testes COVID 

19 instalado na Av. Eduardo Jorge, pelo valor de 13.613,34€, isento de IVA., a ocorrer até 

junho de 2021. - Aquisição de Serviços de Policiamento – Ratificação. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi nomeado o Coordenador de Segurança, em 

substituição do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Urbanização 

Neudel – Sede Damaia Ginásio – Execução de Obra”. – Coordenador de Segurança – 

Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança em substituição do 

anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Muros de Suporte na Via 

Pública – Execução de Obras de Consolidação”. - Coordenador de Segurança – 

Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi nomeado o Coordenador de Segurança em 

substituição do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Conservação  

 



 

 

 

e Beneficiação de Edifícios Municipais/Parque Escolar – Drenagens”. - Coordenador de 

Segurança – Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança, em substituição do 

anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Conservação e 

Beneficiação de Edifícios Municipais/Parque Escolar Municipal – Eletricidade”. - 

Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi nomeado o Coordenador de Segurança em 

substituição do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada 

“Conservação e Beneficiação de Edifícios Municipais/Parque Escolar Municipal – Limpeza e 

Conservação de Coberturas”. - Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança em substituição do 

anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada EB1/JI Ricardo Alberty – 

execução de Obras de Conservação e Beneficiação” - Coordenador de Segurança – 

Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança em substituição 

do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada EB1/JI José Ruy – Execução 

de Obras de Conservação e Beneficiação”. - Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança, em substituição do 

anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do decreto-lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Requalificação Urbana da 

Cidade – Realização da Obra no Mercado Municipal da Mina”. - Coordenador de Segurança 

– Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi nomeado o Coordenador de Segurança em 

substituição do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do  



 

 

 

Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Eficiência 

Energética nas EB 1 – Execução de Obra – Lote 1: EB1/JI Alice Leite; Lote 2: EB1/JI Brandoa”. 

- Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança, em substituição do 

anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Eficiência Energética na 

EB2+3 Almeida Garrett– Execução de Obra”. - Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi nomeado o Coordenador de Segurança, substituição 

do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Eficiência Energética na 

EB2+3 Cardoso Lopes – Execução de Obra”. - Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança, em substituição do 

anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Eficiência Energética na 

EB2+3 José Cardoso Pires – Execução de Obra”. - Coordenador de Segurança – 

Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi nomeado o Coordenador de Segurança, em 

substituição do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Eficiência 

Energética na EB2+3 Pedro D’Orey da Cunha – Execução de Obra”. - Coordenador de 

Segurança – Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança em substituição do 

anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Centro Municipal de 

Operações de Socorro – Remodelação do Espaço/Sala de Operações”. - Coordenador de 

Segurança – Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi Nomeado o Coordenador de Segurança em 

substituição do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do  



 

 

 

Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Centro de 

Recolha Oficial de Animais no Município da Amadora (CROAMA) Execução de Obra das 

Novas Instalações do Centro”. - Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou as Fichas de Procedimento de Segurança 

apresentadas pela adjudicatária, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 

14.º do Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “EB 

D. Francisco Manuel de Melo – Execução de Obra para Remoção e Substituição de Amianto”. 

Foi ainda nomeado o Coordenador de Segurança em substituição do anterior, nos termos e 

para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, 

no âmbito da supramencionada empreitada. - Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi nomeado o Coordenador de Segurança, em 

substituição do anterior, nos termos e para os efeitos do disposto n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-

Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “ES Fernando 

Namora - Execução de Obra para Remoção de Amianto”. - Coordenador de Segurança – 

Substituição. 

 

A Câmara Municipal da Amadora nomeou o Coordenador de Segurança em substituição do 

anterior, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada “Conservação e 

Beneficiação de Edifícios Municipais/Parque Escolar Municipal – Obras Diversas”. - 

Coordenador de Segurança – Substituição. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado nos termos do disposto nos n.ºs 4 e 5 do 

artigo 361.º do CCP, o pedido de ajustamento do Plano de Trabalhos e, respetivos, plano de 

pagamentos, mapas de mão-de-obra e equipamentos, referente à empreitada designada por 

“Requalificação da Praça Padre Eduardo Ferreira do Amaral”, bem como notificar o 

requerente da decisão. - Plano de Trabalhos. 


